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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORIES, CIILTIIRA, TURISMO E
JUVENTUDE

pnecÃo elernôNrco N" o09/2022

PRocEsso LtctrATóRto No oí3/2022

CONTRATO N.O 34212022, QUE ENTRE S' CELEARÁM Á
SECRETARIA DÉ, EDUCAÇÀO, ESPORTES, CI]LTURA,
TIJRISMO E JUVENTUDE DE CHÁ GRANDE E A EMPRESA
PORTAL PRODUÇAO E PROMOçÂO DE EVENTOS LTDA ME,
PÁRÁ OS F'IVS QUE SE ESPECIFICA.

Aos '18 (dêzoito) dias do mês de novembro de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURlsMo E JUVENTUDE DE cHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no '100, Dom Helder Cámara, Chã Grânde - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.98010001-86, neste ato represenlado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joêl Gomês de Silva, Brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por
meio da Portaria N" 00512021 datada em O4n112O21, portador dâ Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF n" 027.009.264-í2, no uso da atribuiÇáo que lhe confere o ORIGINAL; neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Portal Produçâo ê promoção de Eventos LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n'
28.296.878/0001-35, estabelecida à Rua Jorge Albuquerque de Carvalho, No 105 - Peixinhos - Olindâ/PE - CEP:
53.230-330, neste ato representada por sêu represenlante legal, Sr. Rinaldo Moura de Oliveira, portador da
Carteira Nacional de hâbilitâçáo N" 00342673739, expedida pêlo Departamenlo Estadual de Trânsito de
Pernambuco, CPF/l\4F N" 318.674.804-68, doravante denominada CONÍRATADA, pactuam o presenie Contrato,
cuia cêlêbraçáo é decorrentê Processo LicitatóÍio n' 01312022 - Pregão Eletrônico no 00912022 - Ata de
Registro de Preços n'041/2022 - doravante denominado PROCESSO e quê se regerá pela Lei Federal no 8.ô66
de 21 de junho de '1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante
deste conlrato; pelo esiabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de diÍeito privado; atendidas as
cláusulas. e condições que se enunciam a seguir:

CúUSUIA PRIMEIRÂ - DO OBJETO - Contrataçâo de Empresâ especializada para o fornêcimento/locação
de lnfraestrutura para atender os eventos Municipais e demais Ôrgáos Parlicipantes, conforme especilicações e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante dêste contrato independentê de transcriçáo.

Parágrefo Primeiro - O presente Contrato não poderá sêr objeto de cessáo ou transferênciâ, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais do Departamento de Turismo do Municipio de Chá Grande, para serem utilizados durante o
Festival Nordestino do Agricultor.

CLAUSULÂ TERCEIRA - DO PRAZO - Eslê Contrato vigerá até 3í de dezembro de 2022, os quais seráo
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaÉo peÍlinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R§
40-896,00 (Quarenta mil, oitocentos e noventâ e seis reais) referente ao valor total do objeto pÍevisto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detálhâmento a
seguir:

ITEM - ÊXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE a 48 lll da Lei 123/2006

ITEM oEscRrçÂo MARCA UND. OUANT Unitário Totat

0í

Palco Médio Porte mêdindo: 96 m2 de érea em piso alcatifado;
12 mts de frente; 12 mts de fundo; do solo ao piso 2,10
metros; do piso ao teto 7 metros: 1 camarim medindo 16 m2;
cobertura em lona extintores. forma de levantamento na talhai
área de trabalho na parle de baixo.

Fêelling UND 4 790,00 9.580,00

16

Diárias de 25 barracas de 2 X 2. barraca: Banacâ
padronizada medindo 2,00m x 2,00m em estrutura metálica
tubular coberta em lona tipo night & day nâ cor branca,
revestamentos laterais modúlados em perÍis dê aço revestido
por compensado de madeira de 1omm de espessura pintados
por tinta PVA látex na cor a ser indicada posteÍiormente

Fabricâção
própria UND 1.479,00 5.916,00

02

04
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

ITEM - A PRINCIPÂL 7 SETENTA E CINCO POR C

IÍEM .

Parâgrato Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente dâ contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do Íecebimento deÍinitivo, quando mantidas as
mesmas condiçÕes iniciais de habilitaçáo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concoÍrido à
contrâtâdâ.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados inlegralmente, em crrrespondência com os seÍviços
efetivamente prestados no mês anterior ao do pâgamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na sede de
cada Ôrgãoi Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM DE FORNECIIVIENTO/SERVIÇO).

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTSi
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS,
expedida pelâ Sêcretaria da Receitâ Federal do Brasil,
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
compÍovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da mntratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaçâo pela Contretada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência ê conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

Parágrafo Sétimo - Nênhum pâgamento seÍá efetuado â adjudicatária enquanto pendênlê de liquidação qualquer
obrigaçáo. Esse fato não será gerador de direito a reâjustamento de preços ou â atualizaÉo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que foÍ apÍesentada com erro. ou observada qualquer circunstáncia que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à conlratada, parâ correÉo e nesse cáso o prazo previslo no
parágraÍo primeiro seÍá interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gêraÍão direito a qualquer
alualizaçáo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária náo podeÍá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Pârágrefo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execuÇão do contrato.

C|-ÁUSUU QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contrâtada náo tenhâ concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçáo monetária sobre o
valor dêvido, pela variaçâo acumulada do IPCfuIBGE ocorrida entre a data Íinâl prevista para o pagamento e a
data de sua eÍetrva realização

UND. QUANT. Unitá.io TotalITEM DÊscRlÇÃo

Feellinq MetÍo 120 170,00 20.400,0020 Passarelal0x3metros

ÍrlARCA UND. QUANT Unitário TotalITEM DEScRTçÃo

22

Pavilhão: Pavilhâo em estrutura metálicê com peús galvanizados
ou aluminio, moduladas, váo livre medindo 20,00m de largura, pé
direito dê 5,00m de altura, colunas laterais a cada 5,00m: íixada ao
solo por sapatas metálicâs cravadas e diagonais enke as colunas e
teçâs em cabos de aço. Cobenura em lona vinílica com blackout,
na cor brancâ; fixada à estrutura com sistema de encaixe com
baquetes em perfis de aluminio, devidamente tensionada

Feelling MTlDiáíte 02 2.500,00 5.000,00
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SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAçAq ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não sêrá concedido reajuste ou correÉo monetária ao valor do Contíato.

Pârágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiÍo inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisivel nos termos e forma estabêlecida no artigo 65, inciso ll, d dâ Lei 8.666193
mediânte provocaÉo da contratada, cuja pretensão deverá estar suíicientemente comprovada através de
documento(s).

cLÁusuLA SÉTIMA - DA ExEcucÃo Do oBJETo Do coNTRATo - os seÍviços deverão ser prestados na
forma estabelecida no Anexo I (Termo de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padróes colados, e
deverão seí Íornecidos de acordo com o estipulado no Edital, observado o prazo de montagem e desmonlagem
dos Equipamentos locados.

Parágrafo Primeiro: Os bens/serviços seráo recebidos provisoriamenle no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo do contrato, para efeito de posterior veriíicaÉo de sua
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta.

Parágrafo Segundor Os serviços poderão ser re,eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍlcações constantes neste Termo de Refêrência e nâ proposta, devêndo ser substituidos no prazo de 02
(dois) dias, a contar da notiÍlcação da contratada, às suas custas, sem pre,uízo da aplicaçáo das penalidades.

Parágrafo Terceiro: Os bens/serviços seráo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebamento pÍovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente âc€itaÉo
mediante termo ciÍcunstanciado.

PaÍágrafo Querto: Na hipótese de a veriÍicaÇão a que se refere o subitem ântêrior não ser procedida dentro do
prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do
pruzo.

ParágraÍo Quinto: O recebimento provisório ou deÍlnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contralada
pelos prejuizos resultântes da incorreta execuÉo do contrato

Parágrafo Sêxto - Será designado o seÍvidor José Max Lins, matrícula 000493, Diretor de Turismo, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos, Matricula 374963, SecÍetário Municipal de
Planêjamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÇáo da pÍestaÉo de
serviÇo, anolando em registro próprio lodas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que
for necessário à regularizaÇáo de fâlhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorizaÉo prévia da
Contrâtante, a quem incumbe avaliaÍ se a subcontrataçáo cumpre os Íequisitos de qualiÍicaçâo técnicâ, além da
Íegularidade Íiscal e trabalhista necessários à execuÉo do objeto.

Pârágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contralo, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar pârte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, cotn prévia
aulorizaÉo da Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Municipio de Chá Grande.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo, peÍrnânece a responsabilidede integral da
ContÍatada pela perfeita execuçâo contratuâ1, cabendo-lhe Íealizar a supervisáo e coordenaçáo das alividades da
subconlrâtãÉo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoÍoso cumprimento das obrigaÉes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontralaÉo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATADA a
execuÉo objeto contratual em estreita observância da legislação vigente parâ contralações públicás, as
especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas proposlas, âssumindo integralmente
as seguintes obrigaçóes:

a) Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condiçôes, conÍorme especificações, prazo e locâl constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçôes referentes a: descriçâo de câda item, modelo, procedêncie e prazo de entrega/montagem;
b) No caso da necessidade de auxilio na execução dos trabalhos, Íica em responsabilidade da contratâda,
a admissão do auxiliar, a cobertura de suas despesas, o fornecimento de todo o material de proteÉo
individual - EPl. necessário para execução do trabalho zelando assim pela integridade do mesmo e a
ga da quâlidade do trabalho realEado,

ir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurança e higienê doU

t
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trabalhol
d) Toda a estrulurâ deverá ser disponibilizâda e montada,/instalada no locel definido pela Secretârie
solicitante, no Município de Chã Grande/PE, sendo que a montagem deve ser de acordo com o indicado
no objeto, seguindo o prazo de ântecedência de cada ilem para a data do êvento, para Íins de vistoria e
flscâlizaÉo, bem como, ensaios e demais atos necessários à execuÉo do evento, devêndo apresentar a
documenlação específica exigida item a item a exemplo dâ ART, Laudo Técnico e outros que o objeto
ãssim o exigir seguindo o prezo de entecedência definido;
e) Toda a estrutura devêrá ser desmonlada imediatâmentê após o encenamento do evenlo, correndo as
despesas referentes à montagem e desmontagem por conta da Contratada, bem como o frete, carga,
descárga, guarda e segurança dos equipamentos e/ou estrutura antes e apôs enceÍramento do eventoi
f) Os equipamentos/estrutura e serviços fornecidos/prestados deverão estar garantidos contra quaisquer
defeitos inclusive de montagem e desmontagêm, correndo à conta da Contratada todas as
responsabilidades e despesas sobre o fornecimento, instâlâçâo, frete, montagem, desmontagem, carga e
descarga, enfim quaisquer outros ônus que porventura possam surgir na execução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei No 8.078, de 1990);
h) Substituir, reparar ou corÍigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refêrência, o objeto
com avarias ou deÍeilos:
i) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
j) Manter, durante toda a execução do conlralo, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas
as condiçÕes de habililâÉo e qualificaçáo exigidas na licitação;
k) lndicar preposto para representa-la durante a execução do contrato;
l) Não lransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóês assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de conlrato,
m) Náo permitir a utilizaÇáo de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis anos, excelo na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizâÉo do trabalho do menor de dezoito anos
em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre;
n) Responsabihzar-se pelas despesas com lributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Ílscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocámento de pêssoal, prestação de garantiâ e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidiÍ na execuÉo do contrato;
o) ArcaÍ com as despesas de Írete, carga e descaÍga inclusive entÍegas em íinais de semana e feriado e
fora do horário comerciâl:
p) Atender ao chamado do ContÍatante para assinatura do Contrato ou Ata de Registro dê Preços no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocaÉo por escrito;
q) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços contralados, bem
como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do contrato;
r) E de responsabilidade da Contratada a emissão do Laudo Técnico e ART de montâgeú INCLUINDO
ToDAs As oESpESAS ATTNENTES À EMrssÃo DE REFERTDoS DocuMENTos:
s) Emitir ART ê o Leudo Técnico, que deveÍão sêr âpresentados ao Iiscal do contrato até o quinto dia útil
que anteceder o evento.

cLÁusuLA DECIMA - OAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - Sáo obrigaçóes da Secretaria Municipat de
Educação, Esportes, Cullura, Turismo e Juventude de Chã Grande/PE:

a) receber o malerial/serviço no local, data e horário,
b) veriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente
com as especiÍicaçôes constantes do Edital e da propostâ, para Íins de aceitação e recebimento definitivoi
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõ€s, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
Íornecido. pâra que seja substituido, reparado ou corrigidô,
d) acompanhar e ÍiscalizaÍ o cumprimento das obrigaçôes da Contratada. através de Comissáo/servidor
especialmente designado;
e) efetuaÍ o pagamento â Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edilal e seus anexos.

cúusuLA oÉclul pntuetne - DAs PENALIoADE§ - com fundamento no Art. 7" da Lei Federat n.o
1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitar e contÍãtar com â Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor eslimado para ARP e demais
cominaçóes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;

N.
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c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Regislro de Preços e Contralo no prazo estabelecido,
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo,
0 Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaÉo exigida no certamê;
h) Cometer fraude Ílscal;
i) Fizer declaraçáo Íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas'a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicâda multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

b) Oeixar de realizar, sem causa .iustiÍlcada. as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias inteÍcalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicâda em râzáo de falha na execuÉo do contrato, de
que tÍata a alinea "c", o valor relativo às mullas aplicadas em razáo do Parágraío Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha nâ execuçâo do conlíato prevista no subitem "c' estará configuÍâda quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexlo desta
cláusula, respeitada a graduação de infraçóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraçáo Pontos da lnfraÇão
1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

Parágrafo Quinto - O compoÍtamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quândo a Contratada
executar âtos tais como os descritos nos artigos 92. paÍágÍa'fo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no
8.666í993.

Perágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçóes contÍatuais, a Administração aplicará mullas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Correspondência
1 0 2% sobre o valoÍ da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo
2 0.4% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se Íefere o descumprimento da obriqaÇão

0 8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se Íefere o descumprimento da obrigaÇão3
4 '1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimenlo da obriqaÇáo
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

Item DêscriÇão Gra u lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráler
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaçáo pérÍida de fornecimento ou subslituir material
licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados. 6

Por dia ê por tarefe
designada

4 Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do obieto do 5 Por Ocorrência

PaÉgrafo Segundo - O retardamenlo da execuçáo previslo na alínea "b', estaÍá conÍigurado quando â
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem câusa justificadâ, a execuÉo do contÍato, aÉs 07 (sele) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimenlo:
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ITENS A SEGUI OEIXAR DE:P

PatâgraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contralada junlamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicadã sem o devido Processo Adminastrativo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.191/20í5 e no Decreto Estadual
nô 44.94812017 .

Parágrafo Décimo - A crilério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
sêr efêtuado âo contratado.

PaÍágreÍo Décimo Primeiro - Apôs esgotados os meios de execuÉo direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oÍlcial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Dêcimo Terceiro, o contralante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

PaÉgrafo Décimo Terceiro - A AdministÍação poderá, em siluaçóes êxcepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenÇão cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rêscisão, com as consequências conlratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O conlralante poderá rescindir
administrativamente, o presentê Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualqueÍ indenização, sem prejuizo das penalidades perlinentes em p?cesso
administrativo regular.

Pârágrefo Segundo - O presenle Contrato poderá ser rescindido consensualmenle, medianle a ocorrência da
hipótese prevista no inciso xvll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescandido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, Il da Lei
8.666/93.

contrato

5
Recusar a execuÉo de fomecimenlo determinado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo iustiÍicado.

5 Por Ocorrêncra

6
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesáo coÍporal ou consequências lelais.

6 PoÍ Ocorrência

7
RetiraÍ das dependências do Contralante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrâto, sem autorizaÉo prévaa. 1

Por item e por
ocorrência

1
Por item e por
ocorrência

I Manter a documentação de habilitaÉo atualizada

1 Por OcorrênciaI Cumprir horário estabelecido pelo contralo ou determinado pela
FiscalizaÇáo.

10
Cumprir determinação da FiscalizaÉo para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrênciâ11
CumpriÍ determinaÉo formal ou instruçâo complementar da
Fiscalização.

12
Cumpíir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos
nesta tabela de multas, âpós reincidência formalmente notiíicada pela
unidade Íiscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

I Por dia'13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

Ut n /l*..
chã

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias mrridos 
^ 

contaÍ
da aplicaçâo da penâlidadê, a Contrâtada cometer a mesma infraÉo, cabendo a aplicâÉo em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisão conlralual.
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Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislaçêo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contrâtada será estâ ressãrcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o dâ 1ei8.666/93.

Perágrefo Sexto - A rescisáo administratava ou amigável será precedida de autorização escrita e fundarr3ntada.
Artigo 79 parágrâfo 1o da Lei 8.ô66/93.

cúusuLA oÉctul rEncetm - oAs DESPESAS Do coNTRATo - constituirá encargo exclusivo da
contÍatada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste Contralo.

Parágrefo Único: Serão da contratada todas as dêspesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciáÍios,
Íiscais e comerciâis, decorrentes da execução do Contralo. Aíigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRSos oRcAMENTÁRtos - As despesas decorrenles deste
conlratocorrerãopo,"ontado",ec,,ffi-SecretarladeEducaçâo,Espones'
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude -
Atividade: 13.392.1302.2ô6 - Promoção de Ações Culturais - Elemento de Despesa: (697) - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

cúusuLA DÉctMA QUTNTA - oA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissâo, dolosa ou culposa, da contÍatada ou de
seus prepostos, independentemente de outÍas cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita; náo
excluindo, ou reduzindo esla rêsponsabilidade, a ÍiscâlizaÉo ou o acompanhamenlo pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA sExTA - Dos AcRÉsctMos E suPREssÕEs - A quantidade iniciatmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dêntro dos limites previstos no parágÍafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CúUSULA DÉclMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objêto dêste Contrato seráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através d,. Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉclMA OITAVA - DO FoRo - o Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E, por estarem justos. e acordados, Íirmam o presente Contrato em quatío vias de iguâl teor, e para um só efeito
legal, na presênçâ das testemunhas que tambêm assinam.

D
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